
D E C R E T O   Nº 151/2022 
  

 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 
JERÔNIMO                                              DA 
SERRA – ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º- Renovação dos Membros do Conselho Municipal do FUNDEB 

de São Jerônimo da Serra – Estado do Paraná. O mandato dos conselheiros terá 
vigência até 31 de dezembro de 2026, ficando vedada a recondução para o 
próximo mandato. 

  

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
1 – TITULAR: Ivan Igor de Oliveira Perusso 
2 – SUPLENTE: Romário Ferreira de Souza 
3 – TITULAR: Paula Sirlene Candido 
4 – SUPLENTE: Joel da Silva Vieira 
 
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA. 
1 – TITULAR: Valéria Lino Nogueira 
2 – SUPLENTE: Vanessa Paiva de Souza  
 
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS 
1 – TITULAR: Nádia Aparecida de Souza Paula 
2 – SUPLENTE: Dulcimeia Dias Batista 
 
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS 
ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS. 
1 – TITULAR: Rosilei Rodrigues Cordeiro Proença 
2 – SUPLENTE: Ana Paula Tixiliski 
 
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
1 – TITULAR: Tania Nunes   
2 – SUPLENTE: Cristiane Maria Pinheiro de Melo 
3 – TITULAR: Selma da Silva Sampaio Camargo 
4 – SUPLENTE: Angélica Antunes dos Santos 
 
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA. UM DOS QUAIS INDICADOS PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES 
SECUNDARISTAS. 
1 – TITULAR: Gabriela Sutil 
2 – SUPLENTE: Meirielly dos Santos 



3 – TITULAR: Flavia Alessandra Correia Kull 
4 – SUPLENTE: Lisiane Alice Candido Giunta 
 
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1 – TITULAR: Cristiane Carneiro Campos Bueno 
2 – SUPLENTE: Sidney Sandro Oliveira 
 
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 
1 – TITULAR: Cezar Clodoaldo Proença 
2 – SUPLENTE: Jacira de Oliveira Silva 
 
REPRESENTANTE DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
1 – TITULAR: Tereza Sampaio Baptista 
2 – SUPLENTE: Regiane Matiole Amorim 
 
REPRESENTANTE DAS ESCOLAS INDÌGENAS. 
1 – TITULAR: Livia Gonçalves Proença Rodrigues 
2 – SUPLENTE: Edimeire Tidori Yasuhara 
 
REPRESENTANTE DAS ESCOLAS DO CAMPO. 
1 – TITULAR: Sócrates Junior da Sil 
2 – SUPLENTE: Carolaine Machado Padilha 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se e  
Cumpra-se.  

 
 
Prefeitura do Município de São Jerônimo da Serra, 29 de dezembro de 2022 
 
 
 

 
                                                                                VENICIUS DJALMA ROSA 

                                                                                 Prefeito Municipal 
 

 


